
-Anaxo 1 - TaXa de Fxscaliza(;fio e Funcmnamento (TFF} codigo - 11.21.26.00 

Item Especificacio da Receita | Unidade | Valor (R$) 

A |Estabelecimento Comercial Fixo 

A1 Industrias, Q@p’dsit_p_s_-’de gas, Depésitos de Material de Construgao, Estacionamentos, 
" |Mineradoras, Oficinas e Postos de Gasolina (por exerclicio e por 4rea ocupada) 

1° |Area ocupada até 40,00 m? por ano 71,60 
2° |Area ocupada de 40,01 m? até 80,00 m? por ano 143,00 

3° |Area ocupada de 80,01 m? até 160,00 m? por ano 286,25 

4° |Area ocupada de 160,01 m? até 320,00 m? por ano 572,50 

5° |Area ocupada acima de 320,00 m? por m?/ por ano 1,80 

*** |0bs.: A Taxa Maxima a que se refere o item acima sera de: 7.156,00 

' A2 Depésito de Gds, Depdsito de Material de Construgéo, Estacionamentos, Oficinas e Postos 
" |de Gasolina (por exercicio e por 4rea ocupada) : 

1° |Area edificada até 150,00 m? por ano 180,00 

2° |Area edificada acima 150,00 m? por m? / por ano 1,20 
*** |Obs.: A Taxa Maxima a que se refere o item acima sera de: 4.770,85 

A3 Estabelecimentos comerciais de crédito, financiamento e investimento (por exercicio e por 4rea 
; edlfiwda) ; 

1° |Area edificada até 40, OD m2 por ano 238,00 

2° |Area edificada de 40,01 m? até 80,00 m? por ano 477,00 

3° |Area edificada de 80,01 m? até 160,00 m? por ano 954,15 

4° |Area edificada de 160,01 m? até 320,00 m? por ano 1.908,40 

5° |Area edificada acima de 320,00 m? por m?/ por ano 6,00 
*** |Obs.: A Taxa Maxima a que se refere o item acima sera de: 7.156,00 

‘A3 [Comércio, Servigos e Demais Atividades ndo especificadas (por exercicio e por 4rea edificada) 
1° |Area edificada até 150,00 m? por ano 71,60 

2° |Area edificada acima 150,00 m? por m?/ por ano 0,47 

*** |Obs.: A Taxa Maxima a que se refere o item acima sera de: 4.770,85 
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i Anexo IV - Alvara de Licenca Samtéria' cédlgo -11.21.33.00 _ 
ttem |0 Especlflcagao.,da Receita ~ Unidade | Valor (R$) 
A Estabelocimento Comércial Fixo do Grupo 01 ' por ano 100,00 

Grupo1 - Estabelecimento, unidade ou atividade que produz, comercializa ou manipula produto, 
embalagem, equipamento e utensilio com maior risco de contaminagao: 
Agougue, cantina escolar, casa de frios ( laticinio e embutido), casa de suco, caldo de cana e similares, 
depésito de  alimento, confeitaria, cozinha industrial, comércio de pescado, petiscaria, lanchonete, mercado, 

mini, super e hipermercado, padaria, panificadora, pastelaria, pizzaria, comeércio de produto congelado, 
restaurante, bufé, churrascaria, trailler, quiosque, sorveteria, atacadista de produto perecivel, de agrotdxico e 
de fertilizante, distribuidor de droga, medicamento e insumo farmacéutico, de produto de uso laboratorial, de 

produto farmacéutico, de produto biologico, de produto de uso odontologico, de produto de uso médico- 

hospitalar e de similares, e comeércio de produto veterinario: 

B |Estabelecimento Comercial Fixo do Grupo 02 | ‘par ano | 80,00 

Grupo_2 - Estabelecimento, unidade ou atividade que produz, comercializa, ou manipula produto, 
embalagem, equipamento e utensilio com menor risco de contaminag&o: 
Bar, boate, bomboniére, café, depésito de bebida, deposito de fruta e verdura, depdsito de produto néo perecivel, 
envasador de cha, de café, de condimento e de especiaria, quitanda, atacadista de produto n&o perecivel, de} 
alimentac&o animal ( ragdo e supletivos), comeércio ou distribuicdo de cosmético, de perfume e de produto 
higiénico, embalagem, instrumento laboratorial, instrumento ou equipamento médico-hospitalar, instrumento ou 
equipamento odontolégico e fertilizante: 

C |Estabelecimento Comercial Fixo do Grupo 03 [ por ano | 120,00 

G g o 3 - Estabelecimento, unidade ou atividade que preste servico de interesse da saude publica, comj 
maior risco a saude: 

Clinica veterinaria, policlinica, clinica odontolégica, clinica médica, farmacia, drogaria, ervanaria, hospital, 
pronto-socorro, hospital veterinario, laboratério de andlise clinica, de bromatologia e de patologia clinica, servigo 
de hemoterapia, postode coleta de material, asilo, desinsetizadora, desratizadora, escola e sauna: 

D |Estabelecimento Comercial Fixo do Grupo 04 | . porano | 100,00] 
G E o 4 — Estabelecimento, unidade ou atividade que preste serw;:o de interesse da satide publica, com| 
menor risco a salde: 
Clinica de fisioterapia ou reabilitag&o, clinica de psicoterapia ou desintoxicagdo, clinica ou consultério 
de psicanalise, consultdrio médico, consultério odontoldgico, consultério veterinario, Optica, aviario, 
barbearia, saldo de beleza, casa de espetaculo e similares, cemitério, necrotério, cinema, teatro, 

hotel, motel, penséo, igreja, lavanderia, clube recreativo, servigo e veiculo de transporte de alimento 
para consumo humano: 

E |Comércio Eventual em Areas Privadas 
1° |Comércio Eventual por dia 12,00 

2° |Comércio Eventual por més 47,70 

3° |Quiosques e Trailer por ano 95,40 

F |Para uso de areas em equipamentos publicos com comércio eventual ou ambulante 
1°_|Comércio Eventual por dia 23,85| 
2° |Comércio Eventual por més 59,60| 
3° |Quiosques e Traller por ano 119,30| 
G |Feiras Livres o ; it I8 : 
1° |[Barraquinhas de Ahmentaq:ao | por més | 35,80 
H_ |Vistoria para uso de vias, logradouros e passeios ptiblicos 
1° |Barracas em quaisquer feiras por m?/ por ano 95,40| 
2° |Ambulantes: Verdureiros por ano 17,90| 

3° |Demais Ambulantes ou Camelés por ano 95,80| 

| [SegundaVia - 
1° |De qualquer Alvara | por lauda | 17,90] 
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Anexo V'-é-Taxa '-de:’Flscallza d0 de Ambulante e Eventual (TFAE) cédigo - 11.21.25.00 
tem | Qlfl,t?;n,fi,g.j! ' ta .| Unidade [ Valor (R$) 

A Comércio Ev ntual em Areas Pri i) 
19 |Comércio Eventual por dia 12,00 

2° |Comeércio Eventual por més 47,70 

3° |Comércio Eventual por ano 95,40 

4° |Quiosques e Trailers por ano 95,40 

"B |Para uso de Areas em Equipamentos Publicos com Comércio Eventual ou Ambulante 

1° |Quiosques e Trailers por ano 238,50 

2° |Comércio Eventual por dia 12,50 

3° |Comeércio Eventual por més 51,30| 

4° |Comeércio Eventual por ano 95,40 

5° |Feirantes em geral por ano 95,40 

C |Feiras Livres : 

1° |Barraquinhas de Alimentag&o - por més 35,80 
2° |Barraquinhas de Artesanato por més 17,90 

D |Uso de Vias, Logradouros e Passeios Publicos e 
1° |Barracas em quaiquer feiras por m? / por ano 95,40 

2° |Ambulantes: Verdureiros por ano 17,90 

3° |Demais ambulantes ou Camelds por ano 95,40 

4° |Mesas e Cadeiras por m?/ por ano 38,15 

5° |Cagambas por unidade / por 38.15 
ano ’ 

6° |(Bancas de Jornars @ Rewstas por m?/ por ano 101,40 

ol Segunda Via ' 

19 |De qualquer Alvaré [ por lauda [ 17,90 

Anexo VI - Taxa Especial de. COIota, Trausporte, Acondicionamento e Destmagio Final dew 
Residuos SéIidos. cé go - 4 i 

item | FOIESD  Unidade Valor (R$) 

1° |Coleta espec!al para Hospltals por més 360.40 

2° |Coleta especial para Industrias (Acima de 6,00 m¥semana) por més 360.40 

3° |Coleta especial para Industrias (De 4,00 a 6,00 m¥/semana) por més 180.20 

4° |Coleta especial para Industrias (Até 4,00 m¥semana) por més 90.10 

5° |Coleta especial para Supermercados (Acima de 6,00 m¥/semana) por més 360.40 

6° |Coleta especial para Supermercados (De 4,00 4 6,00 m¥/semana) por més 180.20 

7° |Coleta especial para Supermercados (Até 4,00 m¥semana) por mes 90.10 

8° |Coleta especial para Laboratérios de Patologia Clinica por més 63.60 

9° |Acondicionamento de Entulhos provenientes de Obras ou Por cagamba ou 5,00 
Desaterros no Aterro Sanitario Municipal caminh&o de 4m? 

10° |Acondicionamento de Entulhos provenientes de Obras ou Por cagamba ou 7,50 
Desaterros no Aterro Sanitario Municipal caminhao de 6m? 
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Anexo Vil ~Valores da Contribuig’a’p para Custeio do Servigo de lluminagio Publica 

| - Iméveis Edificados por més 

Faixas de Consumo de Energia Elétrica (KWH) % da TECIP 

De 0 até 90 0,0 % 

De 91 atée 100 1,0 % 

De 101 até 200 2,5% 

De 201 ate 300 6,0 % 

De 301 até 500 8,0 % 

De 501 até 1000 10,0 % 

Acima de 1001 11,0 % 

1l - Iméveis ndo Edificados por ano 

20 % ( vinte por cento) da TECIP 

Anexo VIl - Valores da TLP - Taxa de Limpeza Publica 
Uso do Imovel 

Valor por metro linear de testada 

Residencial R$ 7.56 

Comercial R$ 18.89 

Servigos RS 18.89 

Industrial R$ 23.60 

Anexo IX — Valores da TCL — Taxa de Coleta de Lixo 

Uso do Imodvel 
Valor por metro linear de testada 

Residencial R$ 13.23 

Comercial R$ 18.89 

Servigos R$ 18.89 

Industrial R$ 28.34 
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